Assunto: Manifestacéo técnica — Analise de habilitagédo técnica — Empresa SGS
Processo: CRE n° 0093/2025

PROA n°: 23/0801-0004466-6

Em atendimento a solicitacdo dessa Comissdo Permanente de Licitaces, procedeu-se a andlise técnica
complementar dos documentos apresentados pela empresa SGS Servicos e Gerenciamento Ltda., em
resposta a segunda diligéncia promovida no ambito do certame em epigrafe, consubstanciados no
documento intitulado “Docs_habilitacao_SGS_diligencia.pdf”.

Ap6s exame detalhado da documentacdo encaminhada, especialmente no que se refere aos Atestados
de Capacidade Técnica e as Certiddes de Acervo Técnico — CAT, constatou-se 0 que segue:

1. Titularidade e vinculagdo dos atestados apresentados

Os atestados e respectivas CATs apresentados na segunda diligéncia referem-se ao profissional lvan
Marx Jr., Engenheiro Mecénico, vinculado & empresa PLANIDUTO Ar Condicionado Ltda., conforme
registros junto ao CREA/RS. Além disso, ndo foi apresentada qualquer comprovacdo documental de
vinculo técnico ou contratual entre o referido profissional e a empresa SGS Servi¢gos e Gerenciamento
Ltda. — seja como responsavel técnico, empregado, sdcio ou prestador de servicos.

2. Responsaveis técnicos formalmente registrados pela empresa SGS

Consta nos autos, as fls. 1072 a 1074 do processo administrativo, a Certiddo de Registro de Pessoa
Juridicada empresa SGS junto ao CREA/RS, na qual figuram como responsaveis técnicos
exclusivamente os seguintes profissionais:

e Sandro italo Aradjo Muttoni — Engenheiro Civil
(Carteira Profissional RS 254518);

e Carlos Alberto Denti — Engenheiro Civil e de Seguranga do Trabalho (Carteira
Profissional RS 065299);

e Rodrigo Demo Canossa — Engenheiro Eletricista
(Carteira Profissional RS 249771).

Dessa forma, verifica-se que o profissional Ivan Marx Jr. ndo integra o quadro técnico da empresa SGS,
tampouco possui qualquer vinculo formal declarado, o que inviabiliza a utilizacdo de seus atestados para
fins de comprovacgéo de capacidade técnico-profissional da licitante.

3. Inobservancia das exigéncias do Termo de Referéncia

Diante da inconsisténcia quanto a titularidade dos atestados, mantém-se, ap6s a segunda diligéncia, o0 ndo
atendimento as exigéncias minimas previstas no Termo de Referéncia, notadamente:

. Item 7.3: auséncia de comprovacéo de realizacao de visita técnica ao local onde
0s servicos deverao ser executados;

. Iltem 7.4: ndo apresentacdo do quantitativo minimo de 02 (dois) atestados de
capacidade técnica exigidos;



e Inadequacdo dos atestados apresentados quanto avinculacdo ao responsavel técnico da
empresa licitante, requisito indispensavel para a validagédo da capacidade técnico-profissional da
pessoa juridica.

4. Concluséo técnica

Diante do exposto, conclui-se, sob o aspecto estritamente técnico, que a documentagdo apresentada pela
empresa SGS Servicos e Gerenciamento Ltda., mesmo apds a realizagdo de diligéncia
complementar, ndo atende as exigéncias minimas de habilitagdo técnica estabelecidas no Termo de
Referéncia, uma vez que:

. nao comprova a realizacao da visita técnica obrigatéria;
. nao apresenta o nimero minimo de atestados de capacidade técnica exigidos; e
o 0s atestados apresentados ndo se referem a profissional que componha o quadro

de responsaveis técnicos da empresa licitante.

Encaminha-se, assim, a presente manifestacdo técnica para ciéncia e adocdo das providéncias que
essa Comissdo entender cabiveis, no &mbito de suas competéncias legais e administrativas.
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